
Dotação Orçamentária destinada as Emendas Parlamentares Individuais e de Bancada no valor de 3% da Receita Corrente,

prevista no referido projeto de lei: 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

04.10 - Gabinete do Secretário 

04 - Administrtação 

04.121 - Planejamento e Orçamento

04.121.0006 - Gestão Estratégica Setorial

04.121.0006.2.020 - Reserva Parlamentar, conforme Emenda a Lei Orgânica 01/2016 - Orçamento Impositivo

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte: 000 - Emendas Parlamentares Vereadores 

 - Exercício Corrente ................................................................................................................................. 7.006.000,00

Sendo os Valores:

Emendas Parlamentares Individuais 2% da Receita Corrente Liquida........................................................ 4.671.000,00

Emendas Parlamentares de Bancadas 1% da Receita Corrente Liquida........................................................ 2.335.000,00

Observações:

1 - As Emendas Parlamentares Individuais e de Bancadas que forem destinadas para construção, deverão ser apresentadas

a com os respectivos projetos de engenharia, visto que é obrigatório informar a meta fisica, ou seja a metragem da obra para 

inclusão no PPA e LDO/2026 como exemplo: 

Ação/Natureza da Despesa Tipo Unidade Meta Física Meta Financeira

Pavimentação de Vias Urbanas Projeto m2 430,35 12.361,63

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

Aquisição de Equipamentos para EMEIS Projeto Unidade 20 10.000,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Demonstrativo I

Município de Jacarezinho - PR

Projeto de Lei Orçamentária Anual 

Exercício Financeiro - 2026

Emenda a Lei Orgânica 1/2016 de 17 de maio de 2016

Orçamento Impositivo


